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No entanto, ao pretender criar novas obrigações para o Governo do
Estado, a iniciativa representa intervenção, sem respaldo constitucio-
nal, sobre a discricionariedade administrativa do Poder Público. Com
efeito, a definição de políticas públicas detalhadas de forma minucio-
sa, com a exigência de ações e medidas concretas a serem imple-
mentadas, encerra providências materialmente administrativas que se
inserem nas competências exclusivas do Poder Executivo, tocando
não só a dinâmica, como também a rotina de órgãos e secretarias,
que detém a expertise, através de seus órgãos setoriais, para indicar
as melhores condutas para atingir a efetividade das ações criadas.

Assim, ao estabelecer isenção de pedágio, a proposta é suscetível de
gerar custos operacionais e contratuais, sem que o texto aprovado
apresente a correspondente fonte de custeio ou a estimativa do im-
pacto financeiro decorrente de sua implementação.

Cabe ressaltar, ainda, que a medida implicaria também em alteração,
por via transversa, do próprio orçamento do Estado, tendo em vista
que o ato administrativo em questão não parte da relação contratual,
mas sim do poder extroverso do Estado.

Dentro dessa perspectiva, a implementação de iniciativas concretas
que configurem alteração unilateral do contrato de concessão, ao im-
por obrigações não dispostas nos respectivos contratos, também tem
o condão de violar o regramento estabelecido pelo inciso I do art. 124
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Instada a se manifestar sobre o tema, a Agência Reguladora de Ser-
viços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários e
Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro (AGE-
TRANSP) por meio de sua Câmara de Política Econômica e Tarifária,
apontou o possível impacto nos fluxos de caixa das concessões, par-
ticularmente em relação às receitas de pedágio esperadas e realiza-
das, gerando desequilíbrios econômico-financeiros.

Já Comissão de Acompanhamento e Monitoramento Econômico-Finan-
ceiro do Regime de Recuperação Fiscal - COMISSARF, advertiu que
a iniciativa possui potencial de violar o Regime de Recuperação Fis-
cal, por afronta a vedação prevista no inciso VIII do art. 8º da Lei
Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.

Por fim, a proposição deixou de apresentar a correspondente estima-
tiva de impacto orçamentário-financeiro, o que viola o art. 113 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Sendo assim, não me restou outra opção a não ser a de apor o pre-
sente veto total, que ora encaminho à deliberação dessa nobre Casa
P a r l a m e n t a r.

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2735068

ATOS DO PODER EXECUTIVO
*DECRETO Nº 50.279 DE 30 DE ABRIL DE 2026

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o
que consta no Processo administrativo nº SEI-150001/005038/2026, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, no art.
5º, inciso XXXIII, art. 37, §3º, inciso II e art. 216, § 2º e plasmado no
Decreto 46.475/2018;

- o Decreto nº 49.405, de 04 de dezembro de 2024, que alterou e
consolidou a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Go-
verno, e suas alterações posteriores, em especial o Decreto nº
50.101, de 14de janeiro de2026, que criou a Subsecretaria de Rela-
ções Intersetoriais;

- o Decreto nº 46.757, de 02 de setembro de 2019, que dispôs sobre
o Programa de Estímulo Operacional- PEOp para o emprego de Po-
liciais Civis, Policiais Militares, Policiais Penais e Bombeiros Militares,
do Estado do Rio de Janeiro, nas operações desenvolvidas, no âmbito
da Secretaria de Estado de Governo;

- o Decreto o Decreto nº 47.736, de 24 de agosto de 2021, que re-
gulamenta as Leis Estaduais N° 8.823/2020 e n° 9.302/21, que dispõe
sobre a política estadual para a população em situação de rua e vul-
nerabilidade social do estado do Rio de Janeiro, e sistematiza a ins-
titucionalização, planejamento e controle dessa política pública através
do Programa RJ Para Todos;

- o Decreto N° 47.909, de 03 de janeiro de 2022, que dispões sobre
o Programa RJ para Todos;

- Que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da Administração Estadual.

DECRETA :

Art. 1º - Fica alterada e consolidada, sem aumento de despesa, a
estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Governo, na for-
ma abaixo:

1. Gabinete do Secretário - GABSEC1.1. Chefia de Gabinete - CHE-
GAB1.1.1. Assessoria Técnica - ASSTEC1.2. Assessoria Especial -
ASSESP1.3. Assessoria de Comunicação - ASSCOM1.4. Assessoria
Jurídica - ASSJUR1.5. Assessoria de Governança - ASSGOV1.5.1.
Assessoria de Controle Interno - ASSCOI1.5.2. Corregedoria - COR-
REG1.5.3. Ouvidoria - OUVI1.6. Assessoria de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação - ASSTIC
1.7- Núcleo de Inteligência - NUCINT
2. Subsecretaria Executiva e de Relações Governamentais - SUBE-
XERG2.1. Assessoria Técnica Executiva - ASSTEX2.2. Superinten-
dência de Emendas Parlamentares - SUPEMP
2.3. Superintendência de Articulação Institucional - SUPART3. Subse-
cretaria de Gestão Administrativa e Financeira - SUBADM3.1. Asses-
soria Técnica Executiva - ASSTEXC
3.2. Assessoria de Planejamento e Orçamento - ASSPLO3.3. Direto-
ria de Prestação de Contas - DIRPREC3.3.1. Coordenadoria de Pres-
tação de Contas de Convênios e Congêneres - COOPCON3.3.2. Co-
ordenadoria de Prestação de Contas de Contratos e Adiantamentos -
COOPCA3.4. Diretoria de Gestão Administrativa - DIRADI3.4.1. Coor-
denadoria de Requisição e Logística - COORLOG3.4.1.1. Divisão de
Suporte e Revisão dos Documentos de Planejamento - DIVSR3.4.1.2.
Divisão de Requisição e Custeamento - DIVREC3.4.1.3. Divisão de
Fiscalização e Controle da Fase Preparatória dos Processos - DIV-
PREP3.4.2. Coordenadoria de Licitações e Contratos - CO-
OLC3.4.2.1. Divisão de Licitações - DIVLIC3.4.2.2. Divisão de Pre-
gão, Dispensa e Inexigibilidade - DIVPREG3.4.2.3. Divisão de Atas -
DIVATA3.4.2.4. Divisão de Contratações - DIVCONT3.4.3. Coordena-
doria de Gestão Contratual - COOGEST3.4.3.1. Divisão de Gestão
Contratual - DIVGEST3.4.3.2. Divisão de Renovação Contratual - DI-
VREN3.4.4. Coordenadoria de Infraestrutura, Almoxarifado e Patrimô-
nio - COOINF
3.4.4.1 Divisão de Transporte - DIVTRAN
3.4.4.2 Divisão de Almoxarifado - DIVALM
3.4.4.3 Divisão de Patrimônio - DIVPAT3.5. Diretoria de Gestão Fi-
nanceira - DIRGEF3.5.1. Coordenadoria Financeira - COOFIN3.5.2.
Coordenadoria de Contabilidade - COOCONT
3.6 Superintendência de Gestão de Pessoas - SUPGEP4. Subsecre-
taria de Programas Governamentais - SUBPROG
4.1. Assessoria Técnica Executiva - ASSTEXE4.2. Superintendência
da Operação Lei Seca - SUPOLS4.2.1. Assessoria de Assuntos Ins-
titucionais - ASSINST4.2.2. Coordenadoria Operacional - COO-
LOP4.2.3. Coordenadoria Administrativa - COOLAD4.2.4. Coordena-
doria de Educação - COOLED4.2.5. Coordenadoria de Logística -
COOLLO
§ 1º- Ficam extintas as unidades administrativas, conforme Anexo I ao
presente Decreto.

§ 2º - Ficam alteradas as nomenclaturas das unidades administrativas,
conforme Anexo II ao presente Decreto.

§ 3º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, as unidades admi-
nistrativas, conforme Anexo III ao presente Decreto.

§ 4º - Ficam alteradas as subordinações das unidades administrativas,
conforme Anexo IV ao presente Decreto.

§ 5º- Ficam transferidas as unidades administrativas, com efeitos a
contar de 01 de junho de 2026, conforme Anexo V ao presente De-
creto.

§ 6º - Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos em comissão,
vagos e ocupados, mantidos os atuais ocupantes, conforme Anexo VI
ao presente Decreto.

Art. 2º - Ficam transferidos o Programa Segurança Presente, o Con-
selho Diretor do Fundo Estadual de Financiamento da Operação Se-
gurança Presente -CDFEFOSP, o Fundo Estadual de Financiamento
da Operação Segurança Presente- FEFOSP e a Superintendência da
Operação Segurança Presente - SUPOSP, com suas unidades subor-
dinadas e quadro de pessoal, efetivos e comissionados, bem como a
manutenção de todas as obrigações de regularização patrimonial de
bens móveis e imóveis, de assunção de responsabilidade pelas des-
pesas e demais obrigações contratuais e congêneres, da Secretaria
de Estado de Governo para a Secretaria de Estado de Polícia Militar,
a contar de 01 de junho de 2026.

§1º- O Programa Segurança Presente, Conselho Diretor do Fundo Es-
tadual de Financiamento da Operação Segurança Presente -CDFE-
FOSP, o Fundo Estadual de Financiamento da Operação Segurança
Presente- FEFOSP e a Superintendência da Operação Segurança
Presente - SUPOSP, juntamente com suas unidades subordinadas,
passarão a ser vinculados e subordinados à Subsecretaria-Geral de
Polícia Militar (SSG), a contar de 01 de junho de 2026.

§2º - Considerar-se-ão exonerados os servidores ocupantes dos car-
gos em comissão na estrutura da Superintendência da Operação Se-
gurança Presente, da estrutura da Secretaria de Estado de Governo
em 1º de junho de 2026.

§3º - Em consequência do disposto no caput, ficarão nomeados os
servidores transferidos, em seus respectivos cargos em comissão, na
Superintendência da Operação Segurança Presente - SUPOSP que
passará a ser subordinada à Subsecretaria-Geral de Polícia Militar
(SSG), a contar de (em) 01 de junho de 2026.

§4º - A Secretaria de Estado de Governo e a Secretaria de Estado de
Polícia Militar deverão editar Resolução Conjunta, no prazo de 5 dias,
criando a comissão de transição e designando os servidores respon-
sáveis pela transferência de todas as obrigações vinculadas ao Pro-

grama Segurança Presente e a Superintendência da Operação Segu-
rança Presente - SUPOSP.

§5º - A comissão de transição deverá estabelecer um plano de tran-
sição administrativo-operacional, a ser apresentado até a data de 01
de junho de 2026, com o objetivo de propiciar condições para que a
Secretaria de Estado de Polícia Militar possa absorver as atividades
atualmente a cargo da Secretaria de Estado de Governo.

§6º- O Plano de Transição de que trata o §5º deste artigo será im-
plementado pelas Secretaria de Estado de Governo (SEGOV) e Se-
cretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM), de acordo com o cro-
nograma de execução a ser estabelecido no referido Plano, o qual
conterá, obrigatoriamente:

I - o planejamento das ações necessárias para o cumprimento do ob-
jetivo da transição do Programa OSP;

II - as diretrizes a serem observadas pelos partícipes para manter a
continuidade das ações do Programa OSP; e

III - as ações, os responsáveis, os prazos e, quando couber, as res-
pectivas fontes de recursos para o desenvolvimento do Programa
O S P.

§ 7º - Em decorrência do disposto no caput do art. 2º, ficam trans-
feridos o Programa de Trabalho " Pessoal e Encargos Sociais - Ope-
ração Governo Presente" - PT nº 57.010.14.125.0002.4589, o Progra-
ma de Trabalho "Policiamento de Proximidade e Atendimento Social" -
PT nº 57.010.08.181.0478.4762 e o Programa de Trabalho "Patrulha-

mento de Regiões Críticas da Cidade" - PT nº
57.640.06.181.0478.4644, com seus respectivos saldos orçamentários
para a Secretaria de Estado de Polícia Militar, a contar de 01 de ju-
nho de 2026.

Art. 3º - Ficam transferidos o Programa RJ para Todos e a Supe-
rintendência do Programa RJ para Todos - SUPERJ, com suas uni-
dades subordinadas e quadro de pessoal, efetivos e comissionados,
bem como a manutenção de todas as obrigações de regularização pa-
trimonial de bens móveis e imóveis, de assunção de responsabilidade
pelas despesas e demais obrigações contratuais e congêneres, da
Secretaria de Estado de Governo para a Secretaria de Estado da Mu-
lher a contar de 01 de junho de 2026.

§1º - Considerar-se-ão exonerados os servidores ocupantes dos car-
gos em comissão na estrutura da Superintendência do Programa RJ
para Todos - SUPERJ em 1º de junho de 2026.

§2º - Em consequência do disposto no caput, ficarão nomeados os
servidores transferidos, em seus respectivos cargos em comissão, na
Superintendência do Programa RJ para Todos - SUPERJ, que pas-
sará a ser subordinada ao Gabinete da Secretária, da Secretaria de
Estado da Mulher a contar de (em) 01 de junho de 2026.

§3º - A Secretaria de Estado de Governo e a Secretaria de Estado da
Mulher deverão editar Resolução Conjunta, no prazo de 5 dias, crian-
do a comissão de transição e designando os servidores responsáveis
pela transferência de todas as obrigações vinculadas ao Programa RJ
Para Todos e a Superintendência do Programa RJ para Todos - SU-
PERJ.

§4º - A comissão de transição deverá estabelecer um plano de tran-
sição administrativo-operacional, a ser apresentado até a data de 01
de junho de 2026, com o objetivo de propiciar condições para que a
Secretaria de Estado da Mulher possa absorver as atividades atual-
mente a cargo da Secretaria de Estado de Governo.

§º5 - O Plano de Transição de que trata o §4º deste artigo será im-
plementado pelas Secretaria de Estado de Governo (SEGOV) e Se-
cretaria de Estado da Mulher, de acordo com o cronograma de exe-
cução a ser estabelecido no referido Plano, o qual conterá, obriga-
toriamente:

I - o planejamento das ações necessárias para o cumprimento do ob-
jetivo da transição do Programa RJ para Todos;

II - as diretrizes a serem observadas pelos partícipes para manter a
continuidade das ações do Programa RJ Para Todos; e

III - as ações, os responsáveis, os prazos e, quando couber, as res-
pectivas fontes de recursos para o desenvolvimento do Programa RJ
para Todos.

§6º - Em decorrência do disposto no caput do art. 3º, fica transferido
o Programa de Trabalho "Desenvolvimento Socioeconômico, Bem-es-
tar e Direitos Civis" - PT nº 57.010.08.181.0478.4761 com seus res-
pectivos saldos orçamentários para a Secretaria de Estado da Mu-
l h e r.

Art. 4º - Em decorrência das alterações de estrutura organizacional
descritas no presente Decreto, fica o Órgão Central de Planejamento
e Orçamento autorizado a efetivar eventuais ajustes orçamentários por
meio de ato próprio.

Art. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em Exercício

ANEXO I
UNIDADES EXTINTAS

UNIDADES EXTINTAS SUBORDINAÇÃO
Assessoria de Relações Institucionais - ASSREL Gabinete do Secretário
Subsecretaria Executiva - SUBEXE Secretaria de Estado de Governo
Subsecretaria de Parcerias e Projetos Estratégicos - SUBPRO Secretaria de Estado de Governo
Superintendência de Parceria e Projetos Estratégicos - SUPPAR Subsecretaria de Parcerias e Projetos Estratégicos - SUBPRO
Coordenadoria de Projetos Estratégicos - COOPRO Superintendência de Parceria e Projetos Estratégicos - SUPPAR
Coordenadoria de Parcerias - COOPAR Superintendência de Parceria e Projetos Estratégicos - SUPPAR
Subsecretaria de Relações Intersetoriais Secretaria de Estado de Governo
Assessoria Técnica de Relações Governamentais - ASSREG Subsecretaria de Relações Governamentais
Coordenadoria de Compras - COOCOP Diretoria de Gestão Administrativa - DIRADI

ANEXO II
UNIDADES COM ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA

NOMENCLATURA ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE SUBORDINAÇÃO R E S U LTA N T E
Subsecretaria de Relações Governamentais - SUBREL Subsecretaria Executiva e de Relações Governamentais - SUBE-

XERG
Secretaria de Estado de Governo

Superintendência de Articulação Legislativa - SUPLEG Superintendência de Emendas Parlamentares - SUPEMP Subsecretaria Executiva e de Relações Governamentais - SUBE-
XERG

Superintendência de Articulação Municipal - SUPART Superintendência de Articulação Institucional - SUPART Subsecretaria Executiva e de Relações Governamentais - SUBE-
XERG

Coordenadoria de Contratos - COOCON Coordenadoria de Gestão Contratual - COOGEST Diretoria de Gestão Administrativa - DIRADI
Coordenadoria de Tecnologia da Informação - COOTIC Assessoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - ASSTIC Gabinete do Secretário - GABSEC
Coordenadoria de Contabilidade e Prestação de Contas - COOTABCoordenadoria de Contabilidade - COOCONT Diretoria de Gestão Financeira - DIRGEF
Coordenadoria de Gestão de Pessoas - COOGEP Superintendência de Gestão de Pessoas - SUPGEP Subsecretaria de Gestão Administrativa e Financeira - SUBADM
Subsecretaria de Projetos Especiais - SUBESP Subsecretaria de Programas Governamentais - SUBPROG Secretaria de Estado de Governo

ANEXO III
UNIDADES CRIADAS

UNIDADES CRIADAS SUBORDINAÇÃO
Assessoria de Governança - ASSGOV Gabinete do Secretário
Assessoria Técnica Executiva - ASSTEXC Subsecretaria de Gestão Administrativa e Financeira - SUBADM
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Diretoria de Prestação de Contas - DIRPREC Subsecretaria de Gestão Administrativa e Financeira - SUBADM
Coordenadoria de Prestação de Contas de Convênios e Congêneres - COOPCON Diretoria de Prestação de Contas - DIRPREC
Coordenadoria de Prestação de Contas de Contratos e Adiantamentos - COOPCA Diretoria de Prestação de Contas - DIRPREC
Coordenadoria de Requisição e Logística - COORLOG Diretoria de Gestão Administrativa - DIRADI
Divisão de Suporte e Revisão dos Documentos de Planejamento - DIVSR Coordenadoria de Requisição e Logística - COORLOG
Divisão de Requisição e Custeamento - DIVREC Coordenadoria de Requisição e Logística - COORLOG
Divisão de Fiscalização e Controle da Fase Preparatória dos Processos - DIVPREP Coordenadoria de Requisição e Logística - COORLOG
Coordenadoria de Licitações e Contratos - COOLC Diretoria de Gestão Administrativa - DIRADI
Divisão de Licitações - DIVLIC Coordenadoria de Licitações e Contratos - COOLC
Divisão de Pregão, Dispensa e Inexigibilidade - DIVPREG Coordenadoria de Licitações e Contratos - COOLC
Divisão de Atas - DIVATA Coordenadoria de Licitações e Contratos - COOLC
Divisão de Contratações - DIVCONT Coordenadoria de Licitações e Contratos - COOLC
Divisão de Gestão de Contratual - DIVGEST Coordenadoria de Gestão Contratual - COOGEST
Divisão de Renovação Contratual - DIVREN Coordenadoria de Gestão Contratual - COOGEST
Divisão de Transporte - DIVTRAN Coordenadoria de Infraestrutura, Almoxarifado e Patrimônio - COOINF
Divisão de Almoxarifado - DIVALM Coordenadoria de Infraestrutura, Almoxarifado e Patrimônio - COOINF
Divisão de Patrimônio - DIVPAT Coordenadoria de Infraestrutura, Almoxarifado e Patrimônio - COOINF
Assessoria Técnica Executiva - ASSTEXE Subsecretaria de Programas Governamentais - SUBPROG
Assessoria de Assuntos Institucionais - ASSINST Superintendência da Operação Lei Seca - SUPOLS

ANEXO IV
ALTERAÇÃO DE SUBORDINAÇÃO

UNIDADES ADMINISTRATIVA SUBORDINAÇÃO R E S U LTA N T E
Assessoria Técnica Executiva - ASSTEX Subsecretaria Executiva e de Relações Governamentais - SUBXERG
Assessoria de Planejamento e Orçamento - ASSPLO Subsecretaria de Gestão Administrativa e Financeira - SUBADM

ANEXO V
UNIDADES TRANSFERIDAS

UNIDADES TRANSFERIDAS SUBORDINAÇÃO
Superintendência da Operação Segurança Presente - SUPOSP, com suas unidades subordinadas Subsecretaria-Geral de Polícia Militar (SSG), da Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM
Conselho Diretor do Fundo Estadual de Financiamento da Operação Segurança Presente - CDFEFOSP Subsecretaria-Geral de Polícia Militar (SSG), da Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM
Fundo Estadual de Financiamento da Operação Segurança Presente - FEFOSP Subsecretaria-Geral de Polícia Militar (SSG), da Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM
Superintendência do Programa RJ para Todos - SUPERJ, com suas unidades subordinadas Gabinete da Secretária, da Secretaria de Estado da Mulher - SEM

ANEXO VI

NOMENCLATURA ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE
ID FUNCIONAL CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE
29565529 ASSESSOR DAS-8 CORREGEDOR DAS-8 Corregedoria - CORREG
5 111 0 3 3 4 COORDENADOR DAS-8 ASSESSOR DAS-8 Assessoria de Tecnologia da Informação e Comunica-

ção - ASSTIC
50753312 COORDENADOR DAS-8 SUPERINTENDENTE DAS-8 Superintendência de Gestão de Pessoas - SUPGEP
5 0 11 9 5 8 3 ASSESSOR DAS-8 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DAS-8 Diretoria de Gestão Administrativa - DIRADI
50122150(ÚLTIMO OCUPANTE) ASSESSOR DAS-8 OUVIDOR DAS-8 Ouvidoria - OUVI
51590972
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 ASSESSOR DAS-6 Assessoria Técnica Executiva - ASSTEXC

51095858
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSESSOR DAS-8 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DAS-8 Diretoria de Prestação de Contas - DIRPREC

51529653
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Prestação de Contas de Convênios
e Congêneres - COOPCON

51527006
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Prestação de Contas de Contratos
e Adiantamentos - COOPCA

5761824
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Requisição e Logística - COOR-
LOG

29829666
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Suporte e Revisão dos Documentos de
Planejamento - DIVSR

5 1 5 9 11 3 8
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Requisição e Custeamento - DIVREC

51673231
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Fiscalização e Controle da Fase Prepara-
tória dos Processos - DIVPREP

51529734
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Licitações e Contratos - COOLC

51653052
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Licitações - DIVLIC

51408090
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Pregão, Dispensa e Inexigibilidade - DIV-
PREG

51652358 (ÚLTIMO OCUPANTE) ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Atas - DIVATA
51681404
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Contratações - DIVCONT

5 1 5 3 0 11 2
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Gestão Contratual - COOGEST

51726190
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Gestão de Contratual - DIVGEST

51673363
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Renovação Contratual -DIVREN

51533073
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Infraestrutura, Almoxarifado e Patri-
mônio - COOINF

51652315
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Transporte - DIVTRAN

50701479
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Almoxarifado - DIVALM

5 11 7 6 0 7 6
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE II DAI-6 CHEFE DE DIVISÃO DAI-6 Divisão de Patrimônio - DIVPAT

50893246
(ÚLTIMO OCUPANTE)

COORDENADOR DAS-8 DIRETOR DE DEPARTAMENTO DAS-8 Diretoria de Gestão Financeira - DIRGEF

51532913
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria Financeira - COOFIN

51074389
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 COORDENADOR DAS-6 Coordenadoria de Contabilidade - COCONT

50880004
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 ASSESSOR DAS-6 Assessoria Técnica Executiva - ASSTEXE

51649845
(ÚLTIMO OCUPANTE)

ASSISTENTE DAS-6 ASSESSOR DAS-6 Assessoria de Assuntos Institucionais - ASSINST

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 30/04/2026.
Id: 2735086

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO
DECRETOS DE 14 DE MAIO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR EDUARDO DA SILVEIRA, ID FUNCIONAL Nº
43926819/3, do cargo de Coordenador Geral, símbolo VP-3, da Co-
ordenadoria Geral de Integração de Serviços, do Departamento de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ. Processo nº
SEI-150016/090378/2026.

NOMEAR HUGO LEONAN AMARAL DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
50285017/1, para exercer o cargo de Coordenador Geral, símbolo VP-
3, da Coordenadoria Geral de Integração de Serviços, do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ, an-
teriormente ocupado por EDUARDO DA SILVEIRA, ID Funcional nº
43926819/3. Processo nº SEI-150016/090378/2026.

EXONERAR MARCUS ANTONIO DE FREITAS MOREIRA, ID FUN-
CIONAL Nº 43476414/1, do cargo de Coordenador Geral, símbolo VP-
3, da Coordenadoria Geral de Educação para o Trânsito, do Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ. Pro-
cesso nº SEI-150016/089964/2026.

EXONERAR RAQUEL RODRIGUES BORGES, ID FUNCIONAL Nº
51045850/2, do cargo de Diretor Geral, símbolo VP-1, da Diretoria de
Identificação Civil, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de
Janeiro - DETRAN_RJ. Processo nº SEI-150016/089964/2026.

EXONERAR RAFAEL DE SOUZA MARTINS, ID FUNCIONAL
Nº 51639882/1, do cargo de Coordenador Geral, símbolo VP-3,
da Coordenadoria Geral do Renavam, do Departamento de Trân-
sito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN_RJ. Processo nº
SEI-150016/089964/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 06 de maio de 2026, JOAO
ROBERTO CARDOSO, ID FUNCIONAL Nº 50074148/6, do cargo de
Subsecretário, símbolo SS, da Subsecretaria de Planejamento Social
e Econômico, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
Processo nº SEI-120001/001297/2026.

EXONERAR LUIZ AUGUSTO VILELA PINHO, ID FUNCIONAL Nº
51734729/1, do cargo de Superintendente, símbolo DG, da Superin-
tendência de Governança de Dados, da Subsecretaria de Tecnologia
da Informação e Comunicação, da Secretaria de Estado de Fazenda.
Processo nº SEI-040001/000966/2026.

NOMEAR FABIO ROCHA VERBICARIO, ID FUNCIONAL Nº
50781707/1, para exercer o cargo de Subsecretário Adjunto, símbolo
SA, da Subsecretaria de Política Tributária e Relações Institucionais,
da Secretaria de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por
THOMPSON LEMOS DA SILVA NETO, ID Funcional nº 19583370/1, e
considerá-lo exonerado do cargo de Assessor Especial, símbolo DG,
do mesmo Órgão. Processo nº SEI-040001/000924/2026.

NOMEAR THOMPSON LEMOS DA SILVA NETO, ID FUNCIONAL Nº
19583370/1, para exercer o cargo de Assessor Especial, símbolo DG,
da Assessoria Especial da Reforma Tributária, da Subsecretaria de

Política Tributária e Relações Institucionais, da Secretaria de
Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por FABIO ROCHA
VERBICARIO, ID Funcional nº 50781707/1, e considerá-lo exonerado
do cargo de Subsecretário Adjunto, símbolo SA, do mesmo Órgão.
Processo nº SEI-040001/000900/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 14 de maio de 2026, GILSON
FELIX DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 51722364/1, do cargo de Diretor
de Diretoria, símbolo VP-1, da Diretoria de Investimentos, do Fundo
Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPRE-
VIDENCIA. Processo nº SEI-040014/013776/2026.

EXONERAR, com validade a contar de 14 de maio de 2026, CARLA
NASSER MONNERAT, ID FUNCIONAL Nº 50873482/5, do cargo de
Subsecretário, símbolo SS, da Subsecretaria de Indústria, Comércio e
Serviços, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Serviços. Processo nº SEI-220001/000406/2026.

CESSAR OS EFEITOS do Decreto de 12/05/2026, publicado no D.O
de 13/05/2026, que designou, nos termos do § 6º art. 37, do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova
redação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/1999, o Diretor
CARLOS ALBERTO COSTA DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº
51025620, para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, eventual-
mente, o titular do Departamento de Transportes Rodoviários -
DETRO. Processo nº SEI-150001/005748/2026.

NOMEAR MAURO FLIESS DE CASTRO, ID FUNCIONAL Nº
24732460, para exercer o cargo de Presidente, símbolo PR-1, do De-
partamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro -
DETRO, anteriormente ocupado por RAPHAEL SILVA SALGADO, ID

Funcional nº 50998358/1. Processo nº SEI-150001/005748/2026.

EXONERAR MARIANA MENDES NOGUEIRA, ID FUNCIONAL Nº
51649543/1, do cargo de Vice-Presidente, símbolo VP-1, da Vice-Pre-
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